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INFORMES GERAIS

A avaliação do 4Q trímestre de 2021 ocorreu fora do cronograma, considerando que em 30 de janeiro de 2020 a Organização Mundial da Saúde - OMS declarou

que o surto da doença causada pelo novo Coronavírus constitui uma emergência de saúde pública de importância internacional, o mais alto nível de alerta da

OMS, e as legislações conforme segue:

PORTARIA NQ 188, de 03 de Fevereiro de 2020 - Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana

pelo novo Coronavírus (2019-nCoV).
DECRETO NQ 59.283 de 16 de Março de 2020 - Declara situação de emergência no Município de São Paulo e define outras medidas para o enfrentamento da

pandemia decorrente do coronavírus.
PORTARIA NQ 243/2020 - SMS.G de 24 de Março de 2020 - Autoriza, de forma transitória e excepcional, através de contratos de caráter temporário e durante o

período de emergência, a contratação pelas organizações sociais de profissionais de saúde para apoio ao aumento da capacidade e número de leitos

hospitalares e de UTI.
PORTARIA SMS NQ 240/2020 - SMS.G de 03 de Junho de 2020 - Especifica, de forma transitória e excepcional, os critérios de avaliação dos Contratos de Gestão

durante a situação de emergência do Município de São Paulo para enfrentamento da pandemia decorrente da COVID-19.
DECRETO NQ 59.685, de 13 de Agosto de 2020 - Reorganiza a Secretaria Municipal da Saúde, regulamenta o § 2Q do Artigo 45 da Lei nQ 17.433, de 29 de julho de

2020, bem como transfere, altera a denominação e a lotação dos cargos de provimento em comissão que especifica.
PORTARIA NQ 492/2020-SMS.G de 4 de Dezembro de 2020 - Autoriza, excepcionalmente, a contratação de testes PCR RT Covid nos Contratos de Gestão (Sendo

que o art. 1Q foi retificado pela Portaria SMS Nº 493 de 8 de Dezembro de 2020) (última prorrogação para até 31/01/2022).
PORTARIA Nº 500/20Z0-SMS.G de 11 de Dezembro de 2020 - Retifica os itens 5 e 6 da Portaria nº 240/2020-SMS.G, que especifica de forma transitória e

excepcional, os critérios de avaliação dos Contratos de Gestão durante a situação de emergência do Município de São Paulo para enfrentamento da pandemia

decorrente da COVID-19.
PORTARIA NQ 139/2021-SMS.G de 23 de Março de 2021 - Autoriza a utilização das estruturas dos Hospitais Dia para atendimento pós COVID de pacientes que

necessitem da continuidade de cuidados hospitalares para internação de média complexidade na especialidade de Clínica Médica, observados adequadamente

os critérios clínicos, de infraestrutura, transporte e suporte aos pacientes.
lEI NQ 17.56S/2021-SMS.G de 08 de Junho de 2021-lnstitui o Programa Visita Virtual aos pacientes internados em decorrência do novo coronavírus.

LEI Nº 17.567/2021-SMS.G de 08 de Junho de 2021- Dispõe sobre o acompanhamento de pacientes recuperados da Covid-19 pelo Poder Público, e dá outras

providências.
PORTARIA NQ 294/2021-SMS.G de 30 de Junho de 2021- Cessa o regime de teletrabalho das servidoras contempladas na Portaria nº 137/2021-SMS.G, de 23 de

março de 2021, vacinadas há 14 dias após as doses preconizadas, contra COVID-19.
LEI NQ 17.583/2021-SMS.G de 26 de Julho de 2021 - Estabelece alteração no protocolo de vacinação na cidade de São Paulo p,ara aqueles que se recusarem a

tomar a vacina contra a Covid-19 devido unicamente à marca do imunizante e dá outras providências.
PORTARIA NQ 344/20Z1-SMS.G de 29 de Julho de 2021 - Dispõe sobre as providências a serem tomadas pela unidade vacinadora durante a campanha de

vacinação contra a COVID-19 no Município de São Paulo, caso haja recusa do cidadão em ser vacinado, por motivo de preferência por marca/fabricante do

imunizante.
DECRETO Nº 60.442 de 06 de Agosto de 2021 - Dispõe sobre o dever de vacinação contra COVID - 19 dos servidores e empregados públicos da Administração

Direta, Autarquias e Fundações.
ORDEM INTERNA NQ 001/20Z0-SMS/CMS de 18 de Agosto de 2021- Estabelece sobre o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde e Conselhos Gestores o

retorno das reuniões e eleições de forma híbrida, sendo opcional a participação remota ou presencial.

PORTARIA NQ 431/2021-SMS.G de 20 de Setembro de 2021- Dispõe sobre a adequação do foco assistencial dos leitos de UTI, Enfermaria e equipamentos

hospitalares implementados no âmbito dos contratos de gestão durante a situação de emergência relacionada à pandemia da COVID-19 às reais necessidades da

Rede Assistencial de Saúde municipal para o período pós-pandemia e dá outras providências.
PORTARIA SMS NQ 462/2021-SMS.G de 01 de Outubro de 2021 - Estabelece critérios para a retomada integral do atendimento presencia I de consultas, exames

e procedimentos na Rede de Atenção Básica, revoga a Portaria 286 de 23 de junho de 2021 e revoga a Portaria 116 de 5 de março de 2021.

PORTARIA NQ 581/2021-SMS.G de 19 de Novembro de 2021 - Institui a implantação de Centros de Referência para atendimento integral às pessoas com dores

crônicas, no âmbito das Coordenadorias Regionais de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo (SMS SP).

lEI NQ 17.718/2021-SMS.G de 23 de Novembro de 2021- Define a prática da telemedicina no Município de São Paulo, e dá outras providências.

TERMOS ADITIVOS PUBLICADOS NO PERloDO DE AVALIAÇÃO

TA NQ 63/2021: Aquisição de equipamentos através de Emenda Parlamentar - Vereador Antonio Eli Correa, conforme Plano de Trabalho parte integrante deste

Termo Aditivo.
TA NQ 64/2021: Altera o caput da cláusula sexta do CONTRATO DE GESTÃO NQ 002/2007, para PRORROGAR a vigência pelo período de 1. de outubro a 31 de
dezembro de 2021, com incremento de 17 leitos Unidade de Terapia Intensiva Adulto, resultantes do plano de desmobilização de enfrentamento à Pandemia

Covid.19, conforme plano de trabalho parte integrante deste Termo Aditivo.

INSTRUÇOES E CONSIDERAÇOES

Seguiu-se com a apr~sentaçã: dos resultados segundo indicadores:
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... Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo

Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde - CPCS

Coordenadoria Regional Leste
CIDADE DE

002/2007 - HOSPITAL MUNICIPAL CARMEN PRUDENTESÃO PAULO
SAÚDE Ano: 2021 4!!Trimestre

Funcionamento do Serviço de Atendimento ao Usuário

002/2007 - HOSPITAL MUNICIPAL CARMEN PRUDENTE Meta: resolução de 80% das queixas apresentadas ao SAU

Outubro Novembro Dezembro
TOTAL

TRIMESTRE
SAU - RESOlUÇÃO DE QUEIXAS
NQQUEIXAS RECEBIDAS 4 26 34 64
NQQUEIXAS RESOLVIDAS 4 26 34 64

% RESOlUÇÃO 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Fonte: WebSAASS

Atividade da Comissão de Revisão de Prontuários

002/2007 - HOSPITAL MUNICIPAL CARMEN PRUDENTE Meta: revisão de 10% dos prontuários; dos revisados, 90% completos

Outubro Novembro Dezembro
TOTAL

TRIMESTRE
COMISSÃO DE PRONTUÁRIO
NQALTAS 1353 1343 1360 4056
NQ PRONTUÁRIOS REVISADOS 157 154 153 464
NQ PRONTUÁRIOS COMPLETOS 157 154 153 464

% REVISADOS 11,60% 11,47% 11,2S% 11,44%
% COMPLETOS 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Fonte: WebSAASS

Apresentação de AIH para a totalidade de saídas hospitalares

002/2007 - HOSPITAL MUNICIPAL CARMEN PRUDENTE Meta: apresentação de AIH para 100% das sardas

TOTALOutubro Novembro Dezembro
TRIMESTRE

APRESENTAÇÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE INTERNAÇÃO
HOSPITALAR

NQAPRESENTAÇÕESAIH VÁLIDAS 1685 1663 1638 4986
NQSAíDAS + HD CIRÚRGICO + INTERNAÇÃO DOMICILIAR 1575 1545 1537 4657

% APRESENTAÇÃO 106,98% 107,64% 106,57% 107,06%
Fontes: WebSAASS

COMENTARIOS E JUSTIFICATIVAS:
TA NQ 04/2010:
Comissão de Óbitos: segundo os relatórios de Indicadores Hospitalares (3.1.03) - WebSAASS, 100% dos prontuários de óbitos institucionais
foram analisados no trimestre.

Comissão de Ética Médica: houve funcionamento regular.
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Coordenadoria Regional Leste
CIDADE DE

SAOPAULO
SAÚDE

002/2007 - HOSPITAL MUNICIPAL CARMEN PRUDENTE
42 TrimestreRelatório Consolidado de Avaliação Ano 2021

Dimensões da Avaliação de Desempenho do Contrato

Qualidade

RESULTADO PONTUAÇAO
OBJmVO INDICADOR EVIOtNCIA

Ilnformaç~OdenldeqUelXaSreCdlldasedO

n·dequeinsresolvldilS·resolu~odeaO%
dasqueixuapfluentadnaoS.A.U.

Serviço de
Atendimento ao Funcionamento dCl Serviço de Atendimento ao Ulu'rio ]SAU.)

UJU~r1o
100,00% lOO,OO%100,00% 10 10

Serviço de
Rel~lórlodapesquisadentid,}çJodo

lISu~rlo
Atendimento ao Pesquiudeutlsfilçsodousu'rlo

Usu~rio

EducaçlioContinuada PI~noAnualde Eduuç~oContinuada Relat6r!o contendo o Plano Anual de

AtividadesdeEducaçloConlinuada

RI!I~16riod.1sOitMdadesreitizadisde

EdutaçloContinu~d~ notrimutre
Educaç:lo Conljnuad~ AtMdades ru!ludas de Educaçlo Continuada 15Cumpriu

11,47% 11,25%
10

100,00% 100,00%

Cympriu Cumpriu

Inform~ç~o menu! de revislio de no mínimo
Atividade da Comjn~o de Revl$:'o de Prontu;\rlos 10% dos pronlui,los e 90% dos revisados

com info,me de alta

Comlnlode

Pronluirios
11,6%

100,00%
10

Envionopr.1lodelnform.1çJodeatividadesusistenciaisefinanceirasno Envio no pralode informaç6es de atividades

perlodo asslstendalse nnanceh.udo perfodo

Pontualldildenil

Entrela
Cumpriu 10

DadD$Comlullode Aelatóriomenul de iln;ilhe dos Indicadores
Controle de Infeqllo FuntionamentodaComlsdodeControledernfecç'oHospiUlar emedidaslomadaspelaComlsdClde Cumpriu Cumpriu

Hospitalar !nfecçJo Hospitalar quando necesdrlo

Qualldideda
Numero de notiflcaçOes de Aaravos ~ Saude do Tra~lhador· SINAtl Emln'o dfl relatório contendo o resultado

18 10 11
InforlmçJo d.1anállsedasnollllcaçOesreall18das

Qualldaded.
Apresenlaç:'odeAIH pari a totalidade de saldu hospitalares Connrmaç'ojunto h bases de dados de

106,98% 107,64" 106.57" 10Inform.llçio SMS

QuaUdideda
VerlfiCilç'oJuntoàsbasesdedadosdeSMS

Dla&rKutlcoprlnc1pilldu(eJarlanascorrcton~AIH do5procedjmenIOSCe$arian~ realizadoseda CUMPRIU CUMPRIU CUMPRIU!nform.llçlo
(odjfjcaç~oClD·10

10

10

10

10

At1vldadeClrú"lt;

Hospitalar
Relatór(ocontendo a an~l(s(!dasclruf([(aJ

elellva5suspensupormotivolnst(lucional
Efetividade do funcionamento do Cenuocrrurglco Cumpriu 10Cumpriu 1S

PontuaçloFlnl1da Matriz de Indiadores 100 100

INFORMAÇOES ADICIONAIS:

A unidade cumpriu todo~ os indicadores no perrodo. Nilo há Indlcaçlo de desconto de QuaUdade,

Assinaturas

Validada,

~ n,Gee<Arze=_6Ut~
OS5: Ora. Fernanda Maria Ferreira Guimar:ies055: Renata 50ula Lopes




